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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  11030.902476/2010-26  

RESOLUÇÃO 1301-001.389 – 1ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA    

SESSÃO DE 20 de maio de 2026 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE FUGA COUROS SA 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência 

RESOLUÇÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o 

julgamento em diligência. 

 

Assinado Digitalmente 

Luis Angelo Carneiro Baptista – Relator 

 

Assinado Digitalmente 

Rafael Taranto Malheiros – Presidente 

 

Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Iágaro Jung Martins, Jose 

Eduardo Dornelas Souza, Luis Angelo Carneiro Baptista, Eduardo Monteiro Cardoso, Eduarda 

Lacerda Kanieski, e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).  

 
 

RELATÓRIO 

1. Na origem, trata-se de Declaração de Compensação (DCOMP) nº 

22568.81272.220307.1.7.02-7551 (e-fls. 3 a 11), cujo crédito vindicado se refere a Saldo Negativo 

de IRPJ do ano-calendário de 2004, no valor original de R$ 570.190,56. 
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		 Na origem, trata-se de Declaração de Compensação (DCOMP) nº 22568.81272.220307.1.7.02-7551 (e-fls. 3 a 11), cujo crédito vindicado se refere a Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 2004, no valor original de R$ 570.190,56.
		 Inicialmente, Despacho Decisório Eletrônico (e-fl. 12) reconheceu parcialmente o Saldo Negativo no valor de R$ 526.198,43, como se vê:
		 /
		 O contribuinte, então, em 25/10/2010, apresentou uma primeira Manifestação de Inconformidade (e-fls. 16 e 17).
		 Ocorre que, anteriormente a este Despacho Decisório, houve lavratura de auto de infração de IRPJ do ano-calendário 2004 (além de outros períodos), controlado pelo processo 11030.001711/2009-15, que importou em majoração do lucro real em R$ 25.532.260,48 (e-fls. 77 a 131). O julgamento de primeira instância manteve em parte o lançamento (e-fls. 132 a 155) de IRPJ para o ano de 2004, permanecendo uma majoração do lucro real de R$ 21.110.143,25.
		 Sobreveio o julgamento do CARF no processo 11030.001711/2009-15 (e-fls. 257 a 298), mantendo o lançamento de IRPJ para o ano de 2004. O Recurso Especial teve seguimento negado (e-fls. 321 a 328). Os débitos, então, foram inscritos em dívida ativa (e-fl. 332).
		 Por conseguinte, a Unidade de Origem emitiu novo Despacho Decisório (e-fls. 158 a 161) revisando o anterior. Nesta inovação, o direito creditório passou a ser não reconhecido integralmente, pois houve demonstração, no lançamento, de que o contribuinte tinha IRPJ a pagar no ano de 2004, e não Saldo Negativo de IRPJ.
		 O contribuinte, então, apresentou nova Manifestação de Inconformidade (e-fls. 170 a 175).
		 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (SP), através do Acórdão nº 16-81.797 - 8ª Turma da DRJ/SPO (e-fls. 334 a 338), de 20/03/2018, julgou a Manifestação de Inconformidade improcedente.
		 O contribuinte foi cientificado do julgado acima em 10/04/2018 (e-fl. 347). Irresignado, em 03/05/2018 (e-fl. 348), apresentou Recurso Voluntário (e-fls. 350 a 356) arguindo, em suma, que o não reconhecimento do Saldo Negativo de IRPJ implicaria em indevida dupla penalização do contribuinte. Subsidiariamente, pleiteia o sobrestamento deste processo até a decisão final da execução fiscal relativa ao lançamento efetuado.
		 Este é o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Luis Angelo Carneiro Baptista, Relator
		 
		 Ainda que atenda aos requisitos de admissibilidade e seja tempestivo, o recurso não se encontra em condições de julgamento, conforme será explicado a seguir.
		 O fato é que o Despacho Decisório Eletrônico original (e-fl. 12) reconheceu parcialmente o Saldo Negativo no valor de R$ 526.198,43, de um total de R$ 570.190,56 pleiteado. Na DIPJ consta exatamente esse valor na apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) a pagar (e-fl. 42):
		 /
		 O ponto nevrálgico, então, é saber se o lançamento de IRPJ para o ano de 2004, controlado pelo processo 11030.001711/2009-15, levou em consideração este Saldo Negativo de IRPJ presente em DIPJ e reduziu o imposto no momento do lançamento. Caso tenha levado em consideração, concedê-lo neste momento processual seria reconhecer o Saldo Negativo duplamente. Por outro lado, se não houve a consideração deste valor (com o devido cômputo das parcelas de compensação do IRPJ a pagar) no lançamento, negar a análise do Saldo Negativo implicaria em enriquecimento sem causa do erário, já que o contribuinte não teria se beneficiado das parcelas a compensar no lançamento, nem no Saldo Negativo.
		 Frente a essas considerações, para que seja possível a formação de juízo conclusivo sobre a matéria, e considerando a necessidade de se perquirir a verdade material no âmbito do processo administrativo, é necessária a conversão do julgamento do recurso em diligência para que a Unidade de Origem elucide se o lançamento efetuado e controlado pelo processo 11030.001711/2009-15 levou em consideração as parcelas de compensação do imposto a pagar para o ano de 2004 declaradas em DIPJ, assim como o Saldo Negativo informado nesta declaração, no momento do lançamento.
		 Diante do exposto, voto no sentido de remeter os autos à Unidade de Origem em diligência, devendo o órgão administrativo, ao final, elaborar relatório circunstanciado conclusivo sobre o resultado da verificação, cientificar o Recorrente do resultado da diligência e conceder-lhe novo prazo de 30 (trinta) dias para manifestação quanto ao relatório produzido.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luis Angelo Carneiro Baptista
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2. Inicialmente, Despacho Decisório Eletrônico (e-fl. 12) reconheceu parcialmente o 

Saldo Negativo no valor de R$ 526.198,43, como se vê: 

 

3. O contribuinte, então, em 25/10/2010, apresentou uma primeira Manifestação de 

Inconformidade (e-fls. 16 e 17). 

4. Ocorre que, anteriormente a este Despacho Decisório, houve lavratura de auto de 

infração de IRPJ do ano-calendário 2004 (além de outros períodos), controlado pelo processo 

11030.001711/2009-15, que importou em majoração do lucro real em R$ 25.532.260,48 (e-fls. 77 

a 131). O julgamento de primeira instância manteve em parte o lançamento (e-fls. 132 a 155) de 

IRPJ para o ano de 2004, permanecendo uma majoração do lucro real de R$ 21.110.143,25.  

5. Sobreveio o julgamento do CARF no processo 11030.001711/2009-15 (e-fls. 257 a 

298), mantendo o lançamento de IRPJ para o ano de 2004. O Recurso Especial teve seguimento 

negado (e-fls. 321 a 328). Os débitos, então, foram inscritos em dívida ativa (e-fl. 332).  

6. Por conseguinte, a Unidade de Origem emitiu novo Despacho Decisório (e-fls. 158 a 

161) revisando o anterior. Nesta inovação, o direito creditório passou a ser não reconhecido 

integralmente, pois houve demonstração, no lançamento, de que o contribuinte tinha IRPJ a pagar 

no ano de 2004, e não Saldo Negativo de IRPJ. 

7. O contribuinte, então, apresentou nova Manifestação de Inconformidade (e-fls. 170 

a 175). 

8. A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (SP), através 

do Acórdão nº 16-81.797 - 8ª Turma da DRJ/SPO (e-fls. 334 a 338), de 20/03/2018, julgou a 

Manifestação de Inconformidade improcedente.  

9. O contribuinte foi cientificado do julgado acima em 10/04/2018 (e-fl. 347). 

Irresignado, em 03/05/2018 (e-fl. 348), apresentou Recurso Voluntário (e-fls. 350 a 356) arguindo, 

em suma, que o não reconhecimento do Saldo Negativo de IRPJ implicaria em “indevida dupla 

penalização do contribuinte”. Subsidiariamente, pleiteia o sobrestamento deste processo até a 

decisão final da execução fiscal relativa ao lançamento efetuado. 

10. Este é o relatório. 
 

Fl. 367DF  CARF  MF

Original



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

RESOLUÇÃO  1301-001.389 – 1ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA  PROCESSO  11030.902476/2010-26 

 3 

VOTO 

Conselheiro Luis Angelo Carneiro Baptista, Relator 

 

11. Ainda que atenda aos requisitos de admissibilidade e seja tempestivo, o recurso não 

se encontra em condições de julgamento, conforme será explicado a seguir. 

12. O fato é que o Despacho Decisório Eletrônico original (e-fl. 12) reconheceu 

parcialmente o Saldo Negativo no valor de R$ 526.198,43, de um total de R$ 570.190,56 pleiteado. 

Na DIPJ consta exatamente esse valor na apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) 

a pagar (e-fl. 42): 

 

13. O ponto nevrálgico, então, é saber se o lançamento de IRPJ para o ano de 2004, 

controlado pelo processo 11030.001711/2009-15, levou em consideração este Saldo Negativo de 

IRPJ presente em DIPJ e reduziu o imposto no momento do lançamento. Caso tenha levado em 

consideração, concedê-lo neste momento processual seria reconhecer o Saldo Negativo 

duplamente. Por outro lado, se não houve a consideração deste valor (com o devido cômputo das 

parcelas de compensação do IRPJ a pagar) no lançamento, negar a análise do Saldo Negativo 

implicaria em enriquecimento sem causa do erário, já que o contribuinte não teria se beneficiado 

das parcelas a compensar no lançamento, nem no Saldo Negativo.  

14. Frente a essas considerações, para que seja possível a formação de juízo conclusivo 

sobre a matéria, e considerando a necessidade de se perquirir a verdade material no âmbito do 

processo administrativo, é necessária a conversão do julgamento do recurso em diligência para 

que a Unidade de Origem elucide se o lançamento efetuado e controlado pelo processo 
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11030.001711/2009-15 levou em consideração as parcelas de compensação do imposto a pagar 

para o ano de 2004 declaradas em DIPJ, assim como o Saldo Negativo informado nesta declaração, 

no momento do lançamento.  

15. Diante do exposto, voto no sentido de remeter os autos à Unidade de Origem em 

diligência, devendo o órgão administrativo, ao final, elaborar relatório circunstanciado conclusivo 

sobre o resultado da verificação, cientificar o Recorrente do resultado da diligência e conceder-lhe 

novo prazo de 30 (trinta) dias para manifestação quanto ao relatório produzido. 

16. É como voto. 

 

Assinado Digitalmente 

Luis Angelo Carneiro Baptista 
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